
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS

   Endereço: Rua Carlos Alberto Garcia Leite, nº

    Complemento:

    Bairro: Taiçoca de Fora

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS  7255

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento: Loja da Frente-Capemisa Seguradora  e Previ S/A

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201988102069
Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/12/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988102069, referente ao protocolo nº 20191218124603444, do

dia 18/12/2019, às 12h46min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

 

                                                

 

OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, menor 

representado por sua genitora CLEIDIANE SANTOS DE JESUS, brasileira, 

solteira, estudante com RG 3.285.420-0 E CPF. 072.310.475-13, ambos residentes a 

rua Carlos Alberto Garcia Leite, nº 36, Taiçoca de Fora, Socorro /SE, CEP 49160-

000, vem por seu procurador com endereço ao rodapé e instrumento procuratório 

anexo, propor 

                                  AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, 

Rio de Janeiro, CEP, nº 20031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 
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I- PRELIMINARMENTE– DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Vossa Excelência os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, por 

ser pessoa reconhecidamente pobre, na acepção do termo, sem poder arcar com as 

despesas processuais, haja vista que acidentado veio a óbito, deixando o menor e a 

genitora que encontra-se desempregada tentando sustentar seu filho. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O 

TEXTO LEGAL E O PRECEITO 

CONSTITUCIONAL. SIMPLES DECLARAÇÃO NA 

PETIÇÃO INICIAL. A declaração de insuficiência de 

recursos e documento hábil para o deferimento do 

beneficio da assistência judiciária gratuita, mormente 

quando não impugnada pela parte contraria, a quem 

cumpre o onus da prova capaz de desconstituir o direito 

postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e o 

preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental 

improvido. (STF - AI-AgR: 136910 RS,Relator: 

MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 

26/06/1995, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 

DJ 22-09-1995 PP-30598 EMENT VOL-01801-04 PP-

00738). [Original não ostenta os grifos]. 
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II- DO INTERESSE DE AGIR 

O interesse de agir está presente conforme preceitua o artigo 5º, inciso XXXV 

da Constituição Federal Brasileira. Vê-se também a desnecessidade de esgotamento 

da esfera administrativa no tocante ao pleito de Seguro de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres, sendo certo que não é requisito 

essencial para propositura da presente desta demanda, bastando, para tanto, que a 

exordial traga em seu bojo as hipóteses previstas nos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil. Como é o caso da Ação. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

(..); 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e a coisa julgada [O original não 

ostenta os grifos]. 

O STJ adota o entendimento do artigo supracitado em sua súmula 89, 

senão vejamos: 

Súmula 89 - A ação acidentaria prescinde do 

exaurimento da via administrativa. 
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Vejamos a jurisprudência do STJ: 

RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

ACIDENTÁRIA - PROPOSITURA – VIA 

ADMINISTRATIVA - ACESSO AO JUDICIÁRIO - 

Ação pressupõe pretensão resistida. O acidentado não está 

obrigado a esgotar a via administrativa para ingressar em 

juízo. O art. 14, da lei n.6.367/76 é comando dirigido à 

empresa. Necessário dar ao Instituto notícia do infortúnio. 

Só assim, será caracterizada eventual resistência (não se 

confunde com a obrigação de exaurir o debate 

administrativo), pressuposto do interesse de agir. Distintos, 

pois, o debate prévio na via administrativa e a notícia do 

fato. O acesso ao Judiciário, como no caso dos autos, é 

penoso para o acidentado; tem dificuldade de acesso 

também ao Instituto (deslocamento, filas). Raciocínio de 

Justiça material recomenda afastar deduções doutrinárias e 

técnicas. (STJ - REsp: 33615 RJ 1993/0008666-9, Relator: 

Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de 

Julgamento: 27/04/1993, T6 - SEXTA TURMA, Data de 

Publicação: DJ 17/05/1993 p. 9377). [Grifo nosso]. 

O Tribunal de Justiça de Sergipe tem o mesmo entendimento supra: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT - RESPONSABILIDADE CIVIL – 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA 

– A parte autora não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, 
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bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo - SENTENÇA 

DESCONSTITUIDA – PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO. 

 (Apelação Nº 201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, OSÓRIO DE 

ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado em 

21/10/2014). [grifo nossso]. 

Dessa forma, é plenamente legítima provocar a inércia do Poder 

Judiciário, sem esgotar via administrativa para compelir a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT a pagar ao Requerente uma indenização 

pela morte ocorrida no acidente. 

 

III- DOS FATOS 

Trata-se de acidente de trânsito ocorrido no dia 14/04/2018, as 18:00 hs,  

onde o autor trafegava em uma motocicleta, placa MVA4206, na Rodovia SE-160, 

próximo ao povoado Bomfim estrada de Divina Pastora/SE. 

O acidente ocorreu no momento em que a motocicleta conduzida por Samuel 

dos Santos Sousa colidiu com um poste e o levou a morte instantânea. Devido ao 

acidente a população solicitou o SAMU, mas o corpo foi retirado por IML. 

O trágico acidente, causou insuficiência respiratória aguda, contusão pulmonar 

e ação contundente ao autor, tendo vindo a óbito. Certidão de óbito com registro nº 

110536 01 55 2018 4 00004 088 0000396-15. 

Desse modo, salienta-se que os documentos anexados aos autos dão conta de 

provar a morte, como também o herdeiro do de cujus. 
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 No mais, tendo em vista o grave acidente automobilístico de que fora vítima 

, é o bastante para que seja pago o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil 

quinhentos reais). 

 

IV– DO MÉRITO 11.482/07 e 11.945/09 

 

Excelência, com base na gravidade do acidente, que levou a morte o pai do 

autor, este Demandante faz jus ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT. Uma vez que não teve oportunidade de receber o pagamento 

administrativamente, devido a demasiada burocratização e exigibilidade da 

Seguradora Líder, justifica-se a propositura desta Demanda, concernente as provas, 

boletim de ocorrência, certidão de óbito e demais documentos em anexo.  

Nesse ínterim, impõe o inciso II do artigo 8º da Lei 11.482/07, determinando 

que em caso de morte o beneficiário deve receber o valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais).  

Vejamos o art. 3º da Lei do DPVAT. 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

p. 9



                                                   
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Dessa forma também entende o Egrégio TJ/SE, vejamos: 

Apelação Cível – Seguro obrigatório DPVAT – Acidente 

ocorrido em 24 de fevereiro de 2004, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008 – Preliminares de prescrição 

do direito da autora e falta de interesse de agir afastadas – 

Desnecessidade de nova prova pericial - Invalidez total e 

permanente da autora constatada por perícia judicial – 

Indenização devida no valor de R$ 13.500,00 – Juros de 

mora correm desde a citação - Correção monetária incide 

a partir do evento danoso – Súmulas 43, 278 e 426 do STJ 

– Precedentes do STJ – Honorários sucumbenciais no 

quantum equivalente a 15% do valor da condenação - 

Sentença reformada parcialmente – Recurso conhecido e 

parcialmente provido. (Apelação Nº 201400711386, 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA , 

JUIZ(A) CONVOCADO(A), Julgado em 16/06/2014). 

[Grifo nosso]. 

As Leis supra arguidas alteraram o artigo 3º da Lei 6.194 de 1974, com se 

verifica abaixo: 

Art. 8º alterou - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...); 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

Aponta o artigo 5º da Lei 6.194/1974: 

Art . 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Contudo, as provas carreadas aos autos é o suficiente para obter uma 

condenação da seguradora Ré, ao pagamento integral da indenização do seguro 

DPVAT, com fulcro nas Leis delineadas. 

 

V– DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, 

bem como no entendimento do STF - AI-AgR: 136910 RS , Relator: MAURÍCIO 

CORRÊA, Data de Julgamento: 26/06/1995, SEGUNDA TURMA, bem como o 

STJ, no Resp. nº 200390/SP, 5ª T, rel. Min. Edson Vidigal, j. 24.10.2000, v.u; 

2. A citação da Reclamada para que compareça a audiência de conciliação a ser 

designada e, não sendo frutífera a composição, possa apresentar resposta 
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contestatória, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato alegada, 

bem como sua intimação para comparecer à audiência de conciliação, instrução e 

julgamento; 

3. A procedência da presente Ação, para condenar a empresa Ré ao pagamento 

do seguro obrigatório (DPVAT), em benefício do Autor, no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção monetária desde o 

reconhecimento do evento danoso, nos termos da súmula 54 do STJ; 

4. A condenação da Requerida ao pagamento das despesas processuais, bem 

como os honorários advocatícios no grau máximo, qual seja, em 20 % (vinte por 

cento), sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Protesta provar o alegado por meio de prova em direito admitida, 

especialmente pelos documentos inclusos, pericial e testemunhal. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2019. 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve recolhimento de custas iniciais, tendo a parte autora requerido gratuidade

judiciária.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000003}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

 

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de

 trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
 Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

 contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer outro documento
 idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de

plano.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS
,MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 10/01/2020, às 11:06:17

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000037586-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000037586-85. fl: 1/1
em 10/01/2020 às 11:06:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA ALVES

MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DE 

SOCORRO-SERGIPE 

 

Processo nº: 201988102069 

Recorrente: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS 

Recorrido: SEGURADORA LIDER  

 

 

                        CLEIDIANE SANTOS DE JESUS, já qualificada na ação,  

vem, mui respeitosamente, à preclara presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seus procuradores signatários, CUMPRIR DESPACHO 

RETRO: 

 

 

A ora Peticionante não dispõe de recursos para custear as despesas processuais, 

em especial para arcar com o pagamento dos honorários, junta-se para tanto a 

CTPS. 

 

Ressalta-se que a autora não possui vínculo empregatício como se nossa e 

possui um filho de tenra idade que esta toma conta diariamente por falta do pai 

(de cujus). 

 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários, pleiteando, portanto, os benefícios 

da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 

98, caput, do novo CPC/2015, verbis: 
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Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 

Assim, ex positis, pois, preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado, como medida de Justiça e de Direito que se vislumbra neste 

momento, requer: 

 

a) Deferimento do pedido a fim de que seja concedida a JUSTIÇA 

GRATUITA, ante a comprovação pelo Requerente de que faz jus ao benefício, 

consoante os arts. 99 e seguintes do NPCP e a Lei nº 1.060/50; 

 

 

Nestes termos, 

 

pede e espera deferimento. 

 

Aracaju, 20 de janeiro de 2020 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O documento intitulado como Carteira de trabalho, em branco, não comprova que a parte seja beneficiário da justiça

gratuita. Assim, indefiro a gratuidade judiciária. Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.RETIFIQUE-SE o polo ativo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: CLEIDIANE SANTOS DE JESUS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

O documento intitulado como Carteira de trabalho, em branco, não comprova que a parte seja beneficiário
da justiça gratuita.

 

Assim, indefiro a gratuidade judiciária.

 

Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

 

RETIFIQUE-SE o polo ativo.

g

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/02/2020, às 21:13:35

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000412700-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000412700-50. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 21:13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA

ALVES MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Aracaju, 15 de julho de 2016. 

 

 

 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS OAB/SE 7.255 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO /SE 

  

Processo nº: 201988102069 

  

CLIDIANE SANTOS DE JESUS, devidamente qualificados nos autos do processo 

em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, requerer a reconsideração dos 

benefícios da justiça gratuita pelos seguintes fundamentos: 

O MM Juiz indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita com o fundamento que a 

requerente juntou aos autos apenas a CTPS e que este documento não serve de 

indício da sua hipossuficiência econômica. 

Cabe esclarecer, Excelência, que a requerente, como dito em petição inicial, apesar 

de jovem não possui estudos e nunca conseguiu emprego pois casou-se cedo e 

começou a maternagem e os cuidados com a casa. Atualmente seu companheiro 

faleceu e a deixou com as crianças que vive de bolsa família e algumas faxinas 

quando encontra. 

Destaca-se, ainda, que foi juntado aos autos a CTPS sem nunca ter sido assinada e 

agora o cartão bolsa família. A autora nem mesmo sabe do que se trata imposto de 

renda, excelência. 

Ademais, hodiernamente, a requerente não possui nenhuma renda além do bolsa 

família e algumas poucas faxinas no mês, para sustentar seus filhos de maneira digna, 

jamais, conseguiria suportar as custas processuais sem que prejudique no sustento de 

sua família 
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Consoante o disposto no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição da República, o 

Estado promoverá a assistência jurídica integral aos interessados que comprovarem a 

insuficiência de recursos. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 1.060/1950 

(diploma regulamentador da matéria, recepcionada pela novel ordem constitucional), 

estabelece o conceito de necessitado, reputando-se como tal “todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar às custas do processo e os honorários do 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. De igual maneira, estatui 

o art. 5º da mencionada lei que “o Juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas. ” 

No que tange ao critério objetivo para definir a insuficiência de recursos, o artigo 4º 

do Provimento de nº 10/2001 da Corregedoria do Tribunal de Justiça de Sergipe 

estabelece que o autor será beneficiário da Justiça Gratuita quando perceber até três 

vezes o salário mínimo, ressalvando, em caso excepcional, a apreciação do 

magistrado. Assim: 

Diante do exposto, o requer que o pedido da concessão dos benefícios da gratuidade 

da justiça seja RECONSIDERADO, eis que não possui condições financeiras de 

arcar com despesas processuais, com fulcro no disposto no artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, nos artigos 98 e ss, do CPC e na Lei nº 1.060/50.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Aracaju,02/03/2020 

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que retifiquei o polo ativo conforme determinação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000179}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  17/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. rsc

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rsc

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 17/05/2020, às 23:45:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000919284-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000919284-45. fl: 1/1
em 17/05/2020 às 23:45:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  19/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088101306 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088101306

PROCESSO: 201988102069 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010513-31.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. rsc

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031204            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/05/2020, às 07:59:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000929605-65.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000929605-65. fl: 1/1
em 19/05/2020 às 07:59:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200622171504548 às 17:15 em 22/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

   

  

  

Processo n.º 201988102069 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, representado por sua genitora CLEIDIANE SANOS DE 

JESUS  em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, SAMUEL DOS SANTOS SOUSA, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 14/04/2018.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

 DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

Mesmo após consulta pelo nome e placa informamos não consta qualquer registro no canal de atendimento.   

Verifica-se que o autor alga ter buscado resolver a questão junto ao Detran.  

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
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prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de único 

beneficiário da parte Autora para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua 

totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de único beneficiário da parte Autora 

na presente demanda2.  

No caso em tela, a certidão de óbito é totalmente omissa quanto à existência de filhos, no entanto, o autor 

comprova ser filho da vítima. Da mesma forma que, agora, surge o autor alegando ser filho da vítima é 

possível que outros venham a juízo pleitear sua parte da indenização.   

 Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiário da parte Autora, não se podendo olvidar dos 

demais beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 

do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de único beneficiário da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que 

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para os fins dos 

artigos 178, II e 279 do CPC. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SOCORRO, 16 de junho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move OTAVIO KAIQUE 

SANTOS DE JESUS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 

00105133120198250053. 

  

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerida apresentou Contestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para, no prazo de lei, se manifestar acerca da resposta do réu.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202088101306 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA ALVES

MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO /SE  

                                                             

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO 
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 
DESNECESSIDADE -  TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 
INCAPACIDADE LABORATIVA- SÚMULA 278 DO STJ – AFASTADAS AS PRELIMINARES – MÉRITO 
- LAUDO PERICIAL CONCLUIU PELA COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E 
A PATOLOGIA APONTADA – DEVIDO O PAGAMENTO DO SEGURO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO EM VALOR FIXO - ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA - TERMO 'A QUO' - DATA DO EVENTO DANOSO – SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA – RECURSOS CONHECIDOS E NEGADO PROVIMENTO AO DA REQUERIDA E 
DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA – À UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 
202000809772 nº único0001234-80.2016.8.25.0035 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 
Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 19/06/2020) 

 

Processo nº: 201988102069  

   

CLIDIANE SANTOS DE JESUS, representando o menor   OTAVIO KAIQUE 

SANTOS DE JESUS   devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

vem perante Vossa Excelência, com súpero acatamento, apresentar de forma sucinta 

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO nos seguintes fundamentos:  

I- SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de acidente de trânsito ocorrido no dia 14/04/2018, as 18:00 

hs, onde o autor trafegava em uma motocicleta, placa MVA4206, na Rodovia SE-160, 

próximo ao povoado Bomfim estrada de Divina Pastora/SE. 

O acidente ocorreu no momento em que a motocicleta conduzida por 

Samuel dos Santos Sousa colidiu com um poste e o levou a morte instantânea. Devido 

ao acidente a população solicitou o SAMU, mas o corpo foi retirado por IML. 

 

p. 93



 

 

 

 

O trágico acidente, causou insuficiência respiratória aguda, contusão 

pulmonar e ação contundente ao autor, tendo vindo a óbito. Certidão de óbito com 

registro nº110536 01 55 2018 4 00004 088 0000396-15. 

 

 

 

II-  DA PRELIMINAR 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA 

 

Alega a requerida em contestação preliminarmente da falta de interesse diante da 

necessidade de prévio requerimento administrativo para propositura de demanda na qual se objetiva o 

recebimento de indenização decorrente de seguro DPVAT. 

  

Como se sabe, a Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXV, preconiza que a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegurando, desse modo, o direito 

de petição e a ampla defesa. 

  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

  

Sobre o assunto, ensina Fredie Didier Jr., in Curso de Direito Processual Civil: 

  

“O exame da “necessidade da jurisdição” fundamenta-se na premissa de que a 

jurisdição tem de ser encarada como última forma de solução de conflito. Esse pensamento 

só é correto, entretanto, para as situações em que se pretende exercitar, pelo processo, direitos 

a uma prestação (obrigacionais, reais e personalíssimos), pois há a possibilidade de 

cumprimento espontâneo da prestação. Perceba-se, porém, que a pretensão penal somente 

pode ser exercitada pelo processo. Se não houver meios para a satisfação voluntária, há 

necessidade da jurisdição. 
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Dentre as Condições Genéricas da Ação está presente o “Interesse”, que, segundo 

o mestre Carnelutti, a definição seria: “o interesse traduz-se numa utilidade ou vantagem que 

pode ser encontrada em alguma coisa”. Portanto, o Interesse de Agir como condição da ação 

será “agir perante o judiciário”, ou seja, receber a obrigação, ou à pretensão, pelos meios 

consagrados pela prestação jurisdicional avocada pelo Estado. 

 

O objeto da pretensão não se cuida de Direito Potestativo, mas de um Direito 

Subjetivo strictu sensu, ou seja, é exigida a bilateralidade da relação obrigacional entre o 

Credor e o Devedor. Para que venha a nascer o Interesse de Agir é preciso que haja a “lesão 

patrimonial”, que, in casu, seria a recusa do Devedor em prestar voluntariamente a prestação 

a que está obrigado e que lhe foi solicitado.” (grifou-se). 

  

Acatar a tese da requerida significa cercear o direito da requerente na utilização da via 

judiciária para obtenção de sua pretensão.  

Ademais, o interesse processual está relacionado a uma pretensão sobre a qual deverá 

incidir a prestação jurisdicional invocada. Encontra-se presente quando a parte tem necessidade de 

buscar a prestação jurisdicional para alcançar a tutela almejada e, ainda, quando essa tutela pode motivar 

alguma utilidade do ponto de vista prático e processual. Acerca da matéria, o doutrinador Humberto 

Theodoro Junior, citando Alfredo Buzaid, considera: 

  

“Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na 

necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto. Essa necessidade se encontra naquela situação que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não 

podermos ter satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares).” . 

(grifo nosso). 

  

Por oportuno, colaciono julgados da Corte de Justiça do estado de Sergipe sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PLEITO/SOLICITAÇÃO DO 
COMPLEMENTO DO SEGURO PRETENDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 
DIREITO CONSTITUCIONAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. ARTIGO 5º, INCISO 
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO  
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TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS PARA A 
INSTÂNCIA A QUO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME. I – Pelo princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da 
CF), é desnecessário o procedimento administrativo para que o interessado pleiteie 
judicialmente o que entende ser de seu direito, como o pagamento do seguro 
DPVAT, não havendo que se falar em falta de interesse de agir em razão da ausência 
de requerimento na via administrativa. (Apelação Cível nº 201600811195 nº 
único0007203-37.2015.8.25.0027 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 
Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 29/08/2017). 
 
 
  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT – PRESCRIÇÃO – AFASTADA - INTERESSE DE AGIR CONSTATADO 
– REQUERIMENTO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO IMPEDE 
ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUTIR 
JUDICIALMENTE O VALOR DA VERBA INDENIZATÓRIA –PRELIMINAR 
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA – LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO, ÀS FLS. 198/200, PELA INVALIDEZ PARCIAL E COMPLETA, COM 
INTENSA REPERCUSSÃO NO OLHO ESQUERDO – (...) Recurso da seguradora 
conhecido e parcialmente provido para determinar a complementação do valor em R$ 
3.712,50. Decisão unânime.   (Apelação Cível nº 201800704479 nº único0006871-
55.2016.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy 
Pinheiro da Silva - Julgado em 24/04/2018) 
  
EMENTA: Constitucional, Civil e Processual Civil. Apelação cível. Seguro 
obrigatório. DPVAT. Falta de interesse de agir: requerimento administrativo 
dispensável. Invalidez parcial permanente em graus variados. Aplicação do valor da 
indenização nos termos da nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 
conferido pela Lei nº 11.482/2007. Irretroatividade da lei. Princípio do tempus regit actum. 
Evento danoso ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009. Previsão de 
pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em casos de 
invalidez permanente e morte. Graduação da invalidez. Valor da indenização que deve ser 
proporcional ao percentual apurado pelo laudo. Observância do devido enquadramento: teto 
X 13.500,00 (teto) x percentual de perda (70%) x gradação (70%). (...) (Apelação Cível nº 
201700705054 nº único0000011-97.2015.8.25.0077 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - Julgado em 27/03/2017) 
  

Logo, merece rejeição a preliminar deduzida. 
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III- DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO 

DA PRESENTE DEMANDA  

Em peça contestatória traz ainda a tese de defesa que diz ilegítimo o autor, 

vejamos: 

[...]No caso em tela, a certidão de óbito é totalmente omissa quanto à existência de filhos, 

no entanto, o autora comprova ser filho da vítima. Da mesma forma que, agora, surge o autor alegando 

ser filho da vítima é possível que outros venham a juízo pleitear sua parte da indenização.  

 

Como a própria requerida diz, a autora anexou certidão de nascimento 

documento hábil a comprovação, porém caso o douto juízo entenda pela necessidade 

de elementos que ratifiquem a informação verídica de que o menor é único herdeiro 

do de cujus, requer que seja oficiado Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 

para trazer aos autos lista de dependentes deixado pelo de cujus SAMUEL DOS 

SANTOS SOUSA. 

 

IV- DA LITIGÂNCIA DE MA-FÉ 

 

Vê-se Excelência, o efeito protelatório da parte requerida que a todo 

momento quer procrastinar o feito. 

Como podem se negar a cumprir a lei, quando eles mesmos confessam que o 

autor é herdeiro ?! 

Como podem trazer um tópico alegando a imprescindibilidade do laudo 

cadavérico para constatar a morte, se anexo a inicial juntou-se o boletim de ocorrência 

e o BRAT- Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito, com as especificações acerca 

do acidente. 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I – deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II – alterar a verdade dos fatos;  
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III – usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV – opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V – proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato 

do processo;  

VI – provocar incidente manifestamente infundado;  

VII – interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  

 

V-DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer a ratificação de todos os pedidos contidos na inicial, 

principalmente os honorários advocatícios. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Aracaju,07/07/2020  

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS  

OAB/SE 7255  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou Réplica à Contestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000379}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  12/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Tratam os presentes autos de hipótese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, e assim, inverto o ônus

da prova, nos termos do art. 6º, VIII do CDC. Intimem-se as partes para dizerem do interesse na conciliação ou na

produção de outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. rsc 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Tratam os presentes autos de hipótese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, e assim, inverto
, nos termos do art. 6º, VIII do CDC.o ônus da prova

Intimem-se as partes para dizerem do interesse na conciliação ou na produção de outras provas, no prazo
de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

 

rsc

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 12/07/2020, às 22:41:08

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001250760-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001250760-83. fl: 1/1
em 12/07/2020 às 22:41:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento de Decisão realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA ALVES

MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO /SE   

 

                                                              

Processo nº: 201988102069   

    

CLIDIANE SANTOS DE JESUS, representando o menor   OTAVIO KAIQUE 

SANTOS DE JESUS   devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

vem perante Vossa Excelência, com súpero acatamento, informar que não tem 

interesse em audiência conciliatória e ou em outras provas. 

 

  

Termos em que,   

Pede deferimento.   

Aracaju,24/07/2020   

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2727874- C3/ 2020-02266/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 201988102069 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui interesse em produzir outras provas. 

No entanto, cabe ao autor comprovar sua legitimidade, bem como que é o único beneficiário da vítima, a fim de 

que possa receber o valor requerido.  

Isso se deve ao fato de haver imprecisão quanto a existência de outros filhos, além disso, conforme sustentado 

a certidão de óbito não aponta de maneira inequívoca que a vítima teria falecido em razão do acidente. 

Dessa forma, ratifica a ausência de interesse em produzir outras provas, sendo ônus exclusivo do autor tais 

comprovações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 24 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000436}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 03/08/2020, tombado sob nr. 202000824934<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  As partes não requereram a produção de outras provas, e, assim, anuncio o julgamento, nos termos do artigo 355, I

do CPC. Intime-se requerente para recolher custas finais, no prazo de 15 dias, salvo inexistirem custas a serem

pagas ou tratar-se de beneficiário da justiça gratuita (artigo 98, caput, do Código de Processo Civil). Transcorrido o

prazo, venham os autos conclusos para sentença, via link. rsc

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 113



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

As partes não requereram a produção de outras provas, e, assim, anuncio o julgamento, nos termos do artigo 355, I do
CPC.

 

Intime-se requerente para recolher custas finais, no prazo de 15 dias, salvo inexistirem custas a serem pagas ou tratar-se
 (artigo 98, , do Código de Processo Civil).de beneficiário da justiça gratuita caput

 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, via link.

 

 

rsc

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 24/08/2020, às 00:27:40

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001521781-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001521781-47. fl: 1/1
em 24/08/2020 às 00:27:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerida interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 202000824934, no qual foi exarada

decisão deferindo efeito suspensivo em 4/8/2020, e julgado em 12/9/2020(pendente de trânsito em julgado),

conforme decisões que seguem em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Gerada em
18/09/2020

09:38:17

2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda - Centro

D E S P A C H O

 Dados do Processo 

Dados do Processo
Número
202000824934

Fase
DISTRIBUÍDO
Escrivania:
Escrivania da 2ª Câmara
Cível e Câmaras Cíveis
Reunidas

Grupo
I
Julgamento
12/09/2020
Proc. Origem
201988102069

Segredo de Justiça
NÃO

Número Único:
0008738-09.2020.8.25.0000

Classe
Agravo de Instrumento
Situação
JULGADO
Prioridade Máxima:
Não

Impedimento/Suspeição
NÃO

Órgão
Julgador:
2ª CÂMARA
CÍVEL
Procedência:
2ª Vara Cível
de Socorro
Distribuido
Em:
03/08/2020

Processo
Sigiloso
NÃO

Processo
Eletrônico

 Dados da Parte 
  Agravante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT

  Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ -- 
2592/SE

  Agravado: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS   Advogado(a): FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS -- 
7255/SE

Vistos, etc.

Trata-se  de  Recurso de Agravo de Instrumento  interposto  pela  SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT contra decisão interlocutória proferida  pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, nos autos da
Ação Indenizatória,  tombada  sob  o  nº  201988102069,  proposta  por  OTAVIO KAIQUE

TJSE - Sistema de Controle Processual https://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/impDespacho.wsp?numProcesso...
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SANTOS  DE  JESUS,  que  determinou  a  aplicação  das  normas  consumeiristas,  com  a
consequente inversão do ônus da prova, nos seguintes termos:

“(...)  Tratam os  presentes  autos  de  hipótese  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, e assim, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII do CDC.
Intimem-se  as  partes  para dizerem do interesse  na conciliação  ou na produção de
outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que
se encontra. (...)”

Em  suas  razões  recursais,  fundamenta  que  o  ônus  da  prova  em  relação  aos  fatos
constitutivos compete ao autor, sendo descabida a sua inversão para imputar à demandada o
encargo por prova não pleiteada.

Destaca  a  ausência  de  relação de  consumo entre  os  litigantes,  tratando-se  de  obrigação
decorrente de contrato firmado entre o proprietário do veículo e o convênio de seguradoras.

Pleiteia  a  concessão  do efeito  suspensivo e,  ao  final,  o  conhecimento  e  provimento  do
recurso interposto.

É o Relatório.

Decido.

Primeiramente, cumpre-me destacar que a presente irresignação comporta análise nessa sede
recursal, porquanto esteja prevista no artigo 1.015, do Código de Processo Civil.

O  Novo  Código  de  Processo  Civil  disciplina  que  o  agravo  de  instrumento  somente  é
admitido  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  no  rol  do  art.  1.015  daquele  Diploma
Processual, adiante transcrito:

Art.  1.015.  Cabe  agravo  de  instrumento  contra  as  decisões  interlocutórias  que
versarem sobre:
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I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo  único.   Também caberá  agravo  de  instrumento  contra  decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de
execução e no processo de inventário.

Examinando a rigor mencionado regramento, de fato, não há previsão expressa na hipótese
de inversão do ônus da prova com base na incidência das regras consumeiristas.

Os dispositivos atinentes à produção de prova estão relacionados à convicção do julgador,
cuidando de regra de julgamento. Todavia, a regra da inversão do ônus da prova, conquanto
relacionada à instrução processual, ou seja, ao comportamento dos litigantes no curso da
demanda, constitui, igualmente, regra de procedimento, razão pela qual deve a mesma ser
considerada no decorrer da instrução, em atenção, inclusive, aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

Não se admitir a possibilidade de interposição do recurso de agravo de instrumento, quando
evidenciada a possibilidade de grave lesão, uma vez que a produção de prova é primordial
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para o julgamento da lide, configura verdadeiro prejuízo ao curso da instrução, podendo,
inclusive, comprometer a busca da verdade real. Devem ser avaliados o risco à parte e a
gravidade das consequências de tramitação da demanda, caso, em sede de Apelação, haja
necessidade de retorno dos autos à Origem para nova instrução probatória.

Ademais,  em  relação  à  taxatividade  do  rol  previsto  no  art.  1.015,  o  STJ,  através  do
julgamento do Recurso Especial nº 1679909, já se manifestou acerca da possibilidade de
conferir interpretação extensiva, na medida em que a taxatividade do rol não impede uma
interpretação ampliada das matérias que  podem ser  combatidas  por meio  de  Agravo de
Instrumento. Citando doutrina, salientou o julgado:

“(...) Não há previsão expressa de agravo de instrumento contra decisões que versam
sobre competência.

As hipóteses de cabimento de agravo de instrumento são taxativas. A taxatividade não
impede, porém, a interpretação extensiva. (...) A fim de limitar o cabimento do agravo
de  instrumento,  o  legislador  vale-se  de  técnica  da  enumeração  taxativa  das  suas
hipóteses de conhecimento. Isso  não quer dizer,  porém, que não se possa utilizar a
analogia para interpretação das hipóteses contidas nos textos.  Como é amplamente
reconhecido,  o  raciocínio  analógico  perpassa  a  interpretação  de  todo  o  sistema
jurídico, constituindo ao fim e ao cabo um elemento de determinação do direito. O fato
de o legislador construir um rol taxativo não elimina a necessidade de interpretação
para sua  compreensão: em outras palavras, a taxatividade não elimina a equivocidade
dos  dispositivos  e  a  necessidade  de  se  adscrever  sentido  aos  textos  mediante
interpretação (...)” destaques acrescidos.

Portanto, em atenção aos Princípios da Celeridade e Eficiência, e sob pena de suprimir da
parte o direito à mais ampla defesa, entendimento pelo cabimento do presente recurso.

Assim,  estando  satisfeitos  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  presente  recurso  e
devidamente instruído com os documentos necessários, passo à análise do pedido de efeito
suspensivo, de conformidade com o art.  1.019,  inciso I,  e  1.012, §§ 3º  e 4º,  ambos  do
Código de  Processo Civil,  deixando de apreciar  as preliminares invocadas,  sob pena de
supressão de instância:

“Art.  1.019.  Recebido  o  agravo  de  instrumento  no  tribunal  e  distribuído
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imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no
prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II  -  ordenará  a  intimação  do  agravado  pessoalmente,  por  carta  com  aviso  de
recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou
por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para que responda no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  facultando-lhe  juntar  a  documentação  que  entender
necessária ao julgamento do recurso;

III  -  determinará  a  intimação  do  Ministério  Público,  preferencialmente  por  meio
eletrônico, quando for o caso de sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias.

“Art. 1.012.(...)

§  3º  O pedido de  concessão  de  efeito  suspensivo nas  hipóteses  do §  1º  poderá ser
formulado por requerimento dirigido ao:

I  -  tribunal,  no  período  compreendido  entre  a  interposição  da  apelação  e  sua
distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o
apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante
a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação”.

A discussão trazida aos autos consiste na aplicação das normas consumeiristas e na
consequente  inversão do ônus  da prova  em  demandas  que  versam sobre  o  seguro
DPVAT.

Nesse sentido, convém salientar que as disposições atinentes ao seguro obrigatório DVPAT
decorrem  de  lei,  de  sorte  que  as  seguradoras  não  possuem  discricionariedade  para
estabelecimento  de  coberturas e demais  disposições  contratuais.  Não se trata de  relação
jurídica firmada entre o proprietário do veículo e as empresas que compõem o consórcio
DPVAT.
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O oferecimento do produto decorre de imposição legal,  tratando-se de programa público
cujas disposições não estão  em contrato,  mas em legislação específica que possui como
finalidade amenizar os danos decorrentes da circulação de veículos. Acerca da matéria, já
concluiu o STJ:

EMENTA:  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  OBRIGAÇÃO  IMPOSTA  POR  LEI.  AUSÊNCIA  DE
QUALQUER  MARGEM  DE  DISCRICIONARIEDADE  NO  TOCANTE  AO
OFERECIMENTO  E  ÀS  REGRAS  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  PELAS
RESPECTIVAS  SEGURADORAS,  NÃO  HAVENDO  SEQUER  A  OPÇÃO  DE
CONTRATAÇÃO,  TAMPOUCO  DE  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  E/OU  DO
PRODUTO  PELO SEGURADO.  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  COM  BASE  NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.

1.  Diversamente  do que  se  dá no  âmbito  da contratação  de  seguro facultativo,  as
normas  protetivas  do  Código de  Defesa  do  Consumidor  não se  aplicam ao  seguro
obrigatório (DPVAT).

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de
vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes
do  consórcio  do  seguro  DPVAT  nas  regras  atinentes  à  indenização  securitária
(extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras),
além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor
pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que se valha
das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90.

2.  Recurso  especial  desprovido.  (STJ,  REsp  1635398/PR,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017).

EMENTA:  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ASSOCIAÇÃO
DEMANDANTE  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  PROTEÇÃO  DOS  DIREITOS  DO
CONSUMIDOR.  AÇÃO  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  CONDENAÇÃO  DAS
DEMANDAS (SEGURADORAS) A INDENIZAR AS VÍTIMAS DE DANOS PESSOAIS
OCORRIDOS COM VEÍCULOS AUTOMOTORES, BENEFICIÁRIAS DO DPVAT, NOS
MONTANTES  FIXADOS  PELO  ART.  3º  DA  LEI  N.  6.194/1974.  AUSÊNCIA  DE
PERTINÊNCIA TEMÁTICA. RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM  DA  ASSOCIAÇÃO  AUTORA.  NECESSIDADE.  RECURSO  ESPECIAL
PROVIDO.
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1. O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o
proprietário do veículo e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois,
de um seguro obrigatório  por força  de lei,  que tem por escopo contemporizar  os danos
advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são naturalmente admitidos
pela  sociedade  moderna  -,  que  impactam  sobremaneira,  econômica  e  socialmente,  as
pessoas envolvidas no acidente e, reflexamente, ao Estado e à sociedade como um todo, a
quem incumbe financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode
antever,  com  segurança,  que  o  funcionamento  hígido  do  sistema  de  seguro  DPVAT
consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do beneficiário, sendo, em verdade,
de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo.

2.  Em se tratando de uma obrigação imposta por lei,  não há,  por conseguinte,  qualquer
acordo de vontades e,  principalmente,  voluntariedade, entre o  proprietário  do veículo (a
quem compete, providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do
consórcio seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos
danos pessoais causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia, de
contrato, não se cuidar. Cuida-se, a toda evidência, de hipótese de responsabilidade legal
objetiva, vinculada à teoria do risco, afigurando-se de todo desinfluente a demonstração, por

parte do beneficiário (vítima do acidente automobilístico), de culpa do causador do acidente.

3. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo (esta sim, de
inequívoca incidência da legislação protetiva do consumidor),  a atuação das seguradoras
integrantes do consórcio do seguro DPVAT, adstrita à lei de regência, não é concorrencial,
tampouco destinada à obtenção de lucro, na medida em que a respectiva arrecadação possui
destinação legal específica.

4.  Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-jurídica,  das
vítimas de  acidente de  trânsito  — e  muito  menos do  proprietário  do veículo  a quem é
imposto o pagamento do "prêmio" do seguro DPVAT — perante a seguradoras, as quais não
possuem  qualquer  margem discricionária  para  efetivação  do  pagamento  da  indenização
securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos na lei. Aliás, a Lei n. 6.194/74,
em  atendimento  a  sua  finalidade  social,  é  absolutamente  protetiva  à  vítima  do
acidente, afigurando-se de todo impróprio invocar, para tal escopo, também o CDC,
quando ausente relação de consumo.

5. Ausente, sequer tangencialmente, relação de consumo, não se afigura correto atribuir a
uma associação, com fins específicos de proteção ao consumidor, legitimidade para tutelar
interesses diversos,  como é  o  caso  dos  que se  referem ao seguro  DPVAT, sob pena  de
desvirtuar  a  exigência  da  representatividade  adequada,  própria  das  ações  coletivas.  A
ausência de pertinência  temática é manifesta.  Em se tratando do próprio objeto da lide,
afinal, como visto, a causa de pedir encontra-se fundamentalmente lastreada na proteção do
consumidor,  cuja  legislação  não  disciplina  a  relação  jurídica  subjacente,  afigura-se
absolutamente infrutífera qualquer discussão quanto à possibilidade de prosseguimento da
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presente ação por outros entes legitimados.

6.  Recurso especial  provido para extinguir o processo sem julgamento de mérito,  ante a
ausência de legitimidade ativa ad causam da associação demandante, restando prejudicadas
as  questões  remanescentes.  (STJ,  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.091.756  -  MG
(2008/0209555-2), RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI, 2008)

Não  se  pode  olvidar  que,  não  obstante  a  impossibilidade  de  incidência  das  normas
consumeiristas, deve ser avaliada eventual hipossuficiência da parte autora para produção de
prova específica, de sorte que deve ser observado o Princípio da Distribuição Dinâmica do
Ônus  da  Prova,  pelo  qual  é  incabível  onerar  excessivamente  uma  das  partes  para  a
comprovação de um determinado fato.

Nesse sentido, não pode o Magistrado determinar uma incumbência de maneira a tornar
inviável  ou  injusto  o  provimento  jurisdicional,  devendo  o  encargo  ser  distribuído
dinamicamente,  posto  que  a  sua  finalidade  primordial  é  averiguar  “quem  tem  mais
possibilidades de fazer a prova.”[1]

“Nesse contexto, o juiz permanece no posto de gestor das provas e com poderes ainda
maiores,  pois  lhe  incumbe  avaliar  qual  das  partes  está  em  melhores  condições  de
produzir a prova à luz das circunstâncias concretas (...).  Pauta-se o magistrado em
critérios abertos e dinâmicos, decorrentes das regras de experiência e do senso comum,
para  verificar  quem  tem  mais  facilidade  de  prova,  impondo-lhe,  assim,  o  ônus
probatório”.[2]

Logo, considerando a inaplicabilidade das normas consumeiristas, além do risco de dano
grave e de difícil  reparação, caso seja imposta incumbência à agravante para custeio de
determinada prova, deve ser suspensa a decisão até deliberação colegiada acerca da matéria.

Por conseguinte, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte Agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo
legal, nos termos do art. 1.019 do CPC.
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Deve a parte agravante noticiar a decisão ora proferida nos autos principais, para fins
de  ciência  e cumprimento,  servindo a  consulta  ao  processo  eletrônico  como efetiva
notificação de conhecimento.

Intimem-se.

[1] _______. ________. Vol. 2, Salvador: Podivm, 2008, p.91.

[2] _______. ________. Vol. 2, Salvador: Podivm, 2008, p.91/92.

Ricardo Múcio Santana de A. Lima
Desembargador(a)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

ACÓRDÃO: 202026124
RECURSO: Agravo de Instrumento
PROCESSO: 202000824934
RELATOR: RICARDO MÚCIO SANTANA DE A. LIMA
AGRAVANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ

AGRAVADO OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS Advogado: FERNANDA ALVES MACHADO DE
MATTOS

EMENTA

AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  –  AÇÃO
INDENIZATÓRIA  -
SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT  –  RELAÇÃO  NÃO
SUJEITA  AO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR
–  IMPOSSIBILIDADE  DE
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
PROVA  –  PRECEDENTES
DO STJ

I  –  As  disposições
atinentes  ao  seguro
obrigatório  DVPAT
decorrem de lei,  de sorte
que  as  seguradoras  não
possuem
discricionariedade  para
estabelecimento  de
coberturas  e  demais
disposições  contratuais.
Não  se  trata  de  relação
jurídica  firmada  entre  o
proprietário  do  veículo  e
as  empresas  que
compõem  o  consórcio
DPVAT,  não  se  lhes
aplicando  as  normas
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consumeiristas;

II – De outra via,deve ser
observado  o  Princípio  da
Distribuição  Dinâmica  do
Ônus da Prova, pelo qual
é  incabível  onerar
excessivamente  uma  das
partes  para  a
comprovação  de
determinado  fato,  não
podendo  ser  imputada
uma  incumbência  de
maneira  a  tornar  inviável
ou  injusto  o  provimento
jurisdicional,  devendo  o
encargo  ser  distribuído
dinamicamente;

III – Recurso conhecido e
provido, à unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes do
Grupo I, da Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe, por unanimidade, conhecer do recurso, para lhe dar provimento,
em conformidade com o relatório e voto constantes dos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Aracaju/SE, 04 de Setembro de 2020.

DES. RICARDO MÚCIO SANTANA DE A. LIMA
RELATOR

RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT contra decisão
interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
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Nossa Senhora do Socorro, nos autos da Ação Indenizatória, tombada sob o
nº 201988102069, proposta por OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, que
determinou  a  aplicação  das  normas  consumeiristas,  com  a  consequente
inversão do ônus da prova, nos seguintes termos:

“(...) Tratam os presentes autos de hipótese de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor,  e  assim, inverto o ônus da prova, nos
termos do art. 6º, VIII do CDC. Intimem-se as partes para dizerem
do interesse na conciliação ou na produção de outras provas,  no
prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que
se encontra. (...)”

Em suas razões recursais, fundamenta que o ônus da prova em relação aos
fatos constitutivos compete ao autor, sendo descabida a sua inversão para
imputar à demandada o encargo por prova não pleiteada.

Destaca a ausência de relação de consumo entre os litigantes, tratando-se
de obrigação decorrente de contrato firmado entre o proprietário do veículo
e o convênio de seguradoras.

Pleiteia  a  concessão  do  efeito  suspensivo  e,  ao  final,  o  conhecimento  e
provimento do recurso interposto.

Em decisão proferida em 04/08/2020, foi deferido o efeito suspensivo.

Determinada  a  intimação  da  parte  contrária  para  oferecimento  de
contrarrazões, foi apresentada resposta em 10/08/2020.

É o relatório.

VOTO

Primeiramente, cumpre-me destacar que a presente irresignação comporta
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análise nessa sede recursal, porquanto esteja prevista no artigo 1.015, do
Código de Processo Civil.

O Novo Código de Processo Civil  disciplina que o agravo de instrumento
somente é admitido nas hipóteses taxativamente previstas no rol do art.
1.015 daquele Diploma Processual, adiante transcrito:

Art.  1.015.  Cabe  agravo  de  instrumento  contra  as  decisões
interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de
sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X  -  concessão,  modificação  ou  revogação  do  efeito  suspensivo  aos
embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias  proferidas  na  fase  de  liquidação  de  sentença  ou  de
cumprimento  de  sentença,  no  processo  de  execução  e  no  processo  de
inventário.

Examinando  a  rigor  mencionado  regramento,  de  fato,  não  há  previsão
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expressa na hipótese de inversão do ônus da prova com base na incidência
das regras consumeiristas.

Os  dispositivos  atinentes  à  produção  de  prova  estão  relacionados  à
convicção do julgador, cuidando de regra de julgamento. Todavia, a regra
da  inversão  do  ônus  da  prova,  conquanto  relacionada  à  instrução
processual, ou seja, ao comportamento dos litigantes no curso da demanda,
constitui,  igualmente,  regra  de  procedimento,  razão  pela  qual  deve  a
mesma ser considerada no decorrer da instrução, em atenção, inclusive,
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

Não se  admitir  a  possibilidade de interposição  do  recurso  de agravo  de
instrumento, quando evidenciada a possibilidade de grave lesão, uma vez
que a produção de prova é primordial para o julgamento da lide, configura
verdadeiro prejuízo ao curso da instrução, podendo, inclusive, comprometer
a busca da verdade real. Devem ser avaliados o risco à parte e a gravidade
das consequências de tramitação da demanda, caso, em sede de Apelação,
haja  necessidade  de  retorno  dos  autos  à  Origem  para  nova  instrução
probatória.

Ademais, em relação à taxatividade do rol previsto no art. 1.015, o STJ,
através do julgamento do Recurso Especial nº 1679909, já se manifestou
acerca da possibilidade de conferir interpretação extensiva, na medida em
que  a  taxatividade  do  rol  não  impede  uma  interpretação  ampliada  das
matérias que podem ser combatidas por meio de Agravo de Instrumento.
Citando doutrina, salientou o julgado:

“(...)  Não há previsão expressa de agravo de instrumento contra
decisões que versam sobre competência.

As hipóteses de cabimento de agravo de instrumento são taxativas.
A taxatividade não impede, porém, a interpretação extensiva. (...) A
fim de limitar o cabimento do agravo de instrumento, o legislador
vale-se de técnica da enumeração taxativa das suas hipóteses de
conhecimento. Isso não quer dizer, porém, que não se possa utilizar
a  analogia  para  interpretação  das  hipóteses  contidas  nos textos.
Como é amplamente reconhecido, o raciocínio analógico perpassa a
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interpretação de todo o sistema jurídico, constituindo ao fim e ao
cabo um elemento de determinação do direito. O fato de o legislador
construir  um  rol  taxativo  não  elimina  a  necessidade  de
interpretação  para  sua   compreensão:  em  outras  palavras,  a
taxatividade  não  elimina  a  equivocidade  dos  dispositivos  e  a
necessidade  de  se  adscrever  sentido  aos  textos  mediante
interpretação (...)” destaques acrescidos.

Portanto, em atenção aos Princípios da Celeridade e Eficiência, e sob pena
de suprimir  da  parte  o  direito  à  mais  ampla defesa,  entendimento  pelo
cabimento do presente recurso.

Assim,  estando satisfeitos  os  pressupostos  de  admissibilidade do
presente  recurso  e  devidamente  instruído  com  os  documentos
necessários, conheço do recurso.

A  discussão  trazida  aos  autos  consiste  na  aplicação  das  normas
consumeiristas  e  na  consequente  inversão  do  ônus  da  prova  em
demandas que versam sobre o seguro DPVAT.

Nesse sentido,  convém salientar  que as disposições  atinentes ao  seguro
obrigatório  DVPAT  decorrem  de  lei,  de  sorte  que  as  seguradoras  não
possuem discricionariedade para estabelecimento de coberturas e demais
disposições contratuais.  Não se trata de relação jurídica firmada entre o
proprietário do veículo e as empresas que compõem o consórcio DPVAT.

O  oferecimento  do  produto  decorre  de  imposição  legal,  tratando-se  de
programa  público  cujas  disposições  não  estão  em  contrato,  mas  em
legislação  específica  que  possui  como  finalidade  amenizar  os  danos
decorrentes da circulação de veículos. Acerca da matéria, já concluiu o STJ:

EMENTA:  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI.  AUSÊNCIA
DE  QUALQUER  MARGEM  DE  DISCRICIONARIEDADE  NO  TOCANTE  AO
OFERECIMENTO  E  ÀS  REGRAS  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  PELAS
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RESPECTIVAS  SEGURADORAS,  NÃO  HAVENDO  SEQUER  A  OPÇÃO  DE
CONTRATAÇÃO,  TAMPOUCO  DE  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  E/OU  DO
PRODUTO  PELO  SEGURADO.  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  DE
CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
COM  BASE  NO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  RECURSO
DESPROVIDO.

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro
facultativo,  as  normas  protetivas  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT).

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei,  na
qual não há acordo de vontade entre as partes, tampouco qualquer
ingerência das seguradoras  componentes do consórcio do  seguro
DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária (extensão do
seguro;  hipóteses  de  cobertura;  valores  correspondentes;  dentre
outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha
do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação
consumerista  na  espécie,  ainda  que  se  valha  das  figuras
equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90.

2.  Recurso  especial  desprovido.  (STJ,  REsp  1635398/PR,  Rel.  Ministro
MARCO AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado em 17/10/2017,
DJe 23/10/2017).

EMENTA:  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ASSOCIAÇÃO
DEMANDANTE  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  PROTEÇÃO  DOS  DIREITOS  DO
CONSUMIDOR.  AÇÃO  QUE  TEM  POR  OBJETO  A  CONDENAÇÃO  DAS
DEMANDAS  (SEGURADORAS)  A  INDENIZAR  AS  VÍTIMAS  DE  DANOS
PESSOAIS  OCORRIDOS  COM  VEÍCULOS  AUTOMOTORES,  BENEFICIÁRIAS
DO  DPVAT,  NOS  MONTANTES  FIXADOS  PELO  ART.  3º  DA  LEI  N.
6.194/1974.  AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA.  RECONHECIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO,  ANTE  A
AUSÊNCIA  DE  LEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM  DA  ASSOCIAÇÃO
AUTORA. NECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1.  O seguro  DPVAT  não  tem por  lastro  uma relação  jurídica  contratual
estabelecida entre o proprietário do veículo e as seguradoras que compõem
o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de
lei, que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de
veículos  automotores  -  cujos  riscos  são  naturalmente  admitidos  pela
sociedade  moderna  -,  que  impactam  sobremaneira,  econômica  e
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socialmente, as pessoas envolvidas no acidente e, reflexamente, ao Estado
e  à  sociedade  como  um todo,  a  quem incumbe  financiar  a  Seguridade
Social.  A  partir  de  sua  finalidade  precípua,  já  se  pode  antever,  com
segurança,  que  o  funcionamento  hígido  do  sistema  de  seguro  DPVAT
consubstancia  interesse  que,  claramente,  transcende  ao  do  beneficiário,
sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como
um todo.

2.  Em  se  tratando  de  uma  obrigação  imposta  por  lei,  não  há,  por
conseguinte,  qualquer  acordo  de  vontades  e,  principalmente,
voluntariedade,  entre  o  proprietário  do  veículo  (a  quem  compete,
providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do
consórcio seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização
mínima  pelos  danos  pessoais  causados  à  vítima  do  acidente
automobilístico),  o  que,  por  si,  evidencia,  de  contrato,  não  se  cuidar.
Cuida-se, a toda evidência, de hipótese de responsabilidade legal objetiva,
vinculada  à  teoria  do  risco,  afigurando-se  de  todo  desinfluente  a
demonstração, por

parte  do  beneficiário  (vítima  do  acidente  automobilístico),  de  culpa  do
causador do acidente.

3.  Diversamente  do  que  se  dá  no  âmbito  da  contratação  de  seguro
facultativo (esta sim, de inequívoca incidência  da legislação protetiva do
consumidor), a atuação das seguradoras integrantes do consórcio do seguro
DPVAT, adstrita à lei de regência, não é concorrencial, tampouco destinada
à obtenção de lucro, na medida em que a respectiva arrecadação possui
destinação legal específica.

4. Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-
jurídica,  das  vítimas  de  acidente  de  trânsito  —  e  muito  menos  do
proprietário  do veículo a  quem é  imposto  o  pagamento do  "prêmio"  do
seguro DPVAT — perante a seguradoras, as quais não possuem qualquer
margem  discricionária  para  efetivação  do  pagamento  da  indenização
securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos na lei. Aliás,
a  Lei  n.  6.194/74,  em  atendimento  a  sua  finalidade  social,  é
absolutamente  protetiva  à  vítima  do  acidente,  afigurando-se  de
todo impróprio  invocar,  para  tal  escopo,  também o  CDC,  quando
ausente relação de consumo.

5.  Ausente,  sequer  tangencialmente,  relação  de consumo,  não  se
afigura correto atribuir a uma associação, com fins específicos de proteção
ao consumidor, legitimidade para tutelar interesses diversos, como é o caso
dos que se referem ao seguro DPVAT, sob pena de desvirtuar a exigência da
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representatividade adequada,  própria  das ações coletivas.  A  ausência  de
pertinência temática é manifesta. Em se tratando do próprio objeto da lide,
afinal,  como  visto,  a  causa  de  pedir  encontra-se  fundamentalmente
lastreada  na  proteção  do  consumidor,  cuja  legislação  não  disciplina  a
relação  jurídica subjacente, afigura-se  absolutamente infrutífera qualquer
discussão quanto à possibilidade de prosseguimento da presente ação por
outros entes legitimados.

6. Recurso especial provido para extinguir o processo sem julgamento de
mérito,  ante  a  ausência  de legitimidade  ativa  ad  causam da associação
demandante,  restando  prejudicadas  as  questões  remanescentes.  (STJ,
RECURSO ESPECIAL  Nº  1.091.756  -  MG (2008/0209555-2),  RELATOR  :
MINISTRO MARCO BUZZI, 2008)

Não se pode olvidar que, não obstante a impossibilidade de incidência das
normas consumeiristas, deve ser avaliada eventual hipossuficiência da parte
autora para produção de prova específica, de sorte que deve ser observado
o Princípio da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, pelo qual é incabível
onerar  excessivamente  uma  das  partes  para  a  comprovação  de  um
determinado fato.

Nesse  sentido,  não  pode  o  Magistrado  determinar  uma incumbência  de
maneira a tornar inviável ou injusto o provimento jurisdicional, devendo o
encargo  ser  distribuído  dinamicamente,  posto  que  a  sua  finalidade
primordial é averiguar “quem tem mais possibilidades de fazer a prova.”[1]

“Nesse contexto, o juiz permanece no posto de gestor das provas e
com  poderes  ainda  maiores,  pois  lhe  incumbe  avaliar  qual  das
partes está em melhores condições de produzir a prova à luz das
circunstâncias  concretas (...).  Pauta-se o magistrado em critérios
abertos e  dinâmicos,  decorrentes das regras de experiência e  do
senso comum, para verificar quem tem mais  facilidade de prova,
impondo-lhe, assim, o ônus probatório”.[2]

Posto isso, diante de tudo o que foi devidamente delineado, conheço
do  recurso,  para  lhe  dar  provimento,  reconhecendo  a
inaplicabilidade das normas consumeiristas.
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É como voto.

[1] _______. ________. Vol. 2, Salvador: Podivm, 2008, p.91.

[2] _______. ________. Vol. 2, Salvador: Podivm, 2008, p.91/92.

Aracaju/SE, 04 de Setembro de 2020.

DES. RICARDO MÚCIO SANTANA DE A. LIMA
RELATOR
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000604}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2727874- C3/ 2020-02266/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 201988102069 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito, considerando a decisão do agravo de instrumento interposto, que reconheceu 

impossibilidade de inversão do ônus da prova, já que não se tata de relação de consumo. 

No mais, tendo em vista que a ação tem por objeto, exclusivamente, indenização por morte ,informa 

que não possui outras provas a produzir. 

Por fim, requer o julgamento da ação no estado em que se encontra. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 29 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Venham os autos conclusos para sentença, via link. rsc

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Venham os autos conclusos para sentença, via link.

 

 

rsc

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 07/10/2020, às 01:04:42

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001893595-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001893595-41. fl: 1/1
em 07/10/2020 às 01:04:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Agravo de Instrumento transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202000824934. {Movimento gerado

pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  05/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico não existirem custas pendentes de recolhimento, face o deferimento da gratuidade judiciária ao autor nos

autos. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  05/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Chamo o feito a ordem. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, informar acerca da abertura de

inventário em nome de Samuel dos Santos Sousa, devendo ainda comprovar a condição de único beneficiário do de

cujus, sob pena de extinção. Entrementes, certifique-se acerca da abertura de inventário em nome de Samuel dos

Santos Sousa. m

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Chamo o feito a ordem.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, informar acerca da abertura de inventário em nome de 
Samuel dos Santos Sousa, devendo ainda comprovar a condição de único beneficiário do  sobde cujus, 
pena de extinção.

Entrementes, certifique-se acerca da abertura de inventário em nome de Samuel dos Santos Sousa.

 

m

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Cível de Socorro, em 09/12/2020, às 09:11:38

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002374035-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002374035-59. fl: 1/1
em 09/12/2020 às 09:11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo da parte autora sem manifestação nos autos, bem como, que após consulta ao

SCPV verifiquei a inexistência de Ação de Inventário em nome de Samuel dos Santos Sousa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100071}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FERNANDA ALVES

MACHADO DE MATTOS - 7255}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

  

Rua Pacatuba, 254, Ed. Paulo Figueiredo, sala 1007, Bairro Centro - Aracaju/SE. CEP: 49010-150.  
E-mail: advogadasff@gmail.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ(A) DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SERGIPE.   

 

  

 

 

 PROCESSO Nº: 201988102069 

  

  

 

 

 

             OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, já devidamente qualificado, nos autos do processo 

em epígrafe vem por seu advogado, em causa própria, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

aduzir para ao final requerer: 

Conforme despacho in retro, este juízo determinou que o Requerente apresentasse inventário em 

nome do de cujus, genitor, cujo falecimento ensejou a pretensão ao recebimento do seguro DPVAT. 

Ocorre, que o falecido não deixou bens a serem inventariado, mas tão somente valores decorrentes 

da relação trabalhista, ao qual conforme documentos em anexo, da Justiça Federal do Trabalho da 20ª 

Região, foram levantados pelos Requerentes, enquanto únicos herdeiros. 

Ademais, conforme verifica-se da carta de concessão da pensão por morte, não há dúvidas quanto a 

unicidade de herdeiro do Requerente da pretensão pleiteada. 

Todavia, caso este Douto Juízo, entenda ser necessário, requer que seja oficiado o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, situado na Av. Dr. Carlos Firpo, 

147, Aracaju- SE, no endereço da , para que o mesmo apresente a relação de dependente do Srº. SAMUEL 

DOS SANTOS DE SOUZA, FALECIDO EM 14.03.2018, PORTADOR DO CPF 070.516.235-40, tudo 

em acordo com o principio de celeridade, economia e efetividade processual. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 

  

Rua Pacatuba, 254, Ed. Paulo Figueiredo, sala 1007, Bairro Centro - Aracaju/SE. CEP: 49010-150.  
E-mail: advogadasff@gmail.com  

 

Termos que pede deferimento. 

Aracaju/Se, 18 de Fevereiro de 2021.  

  

FERNANDA ALVES MACHADO DE MATTOS 

OAB/SE 7.255 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da existência de menor no feito, dê-se vistas ao MP, pelo prazo de 15 dias. rsc

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em face da existência de menor no feito, dê-se vistas ao MP, pelo prazo de 15 dias.

 

 

 

rsc

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 19/02/2021, às 13:22:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000319685-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000319685-50. fl: 1/1
em 19/02/2021 às 13:22:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da existência de menor no feito, dê-se vistas ao MP, pelo prazo de 15 dias. rsc</br> Intimação enviada ao

Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 08/03/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 26/02/2021,às 11:02:34.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 159



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 08/03/2021

às 07:15:25.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MM. Juiz, 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio de seu Promotor de
Justiça signatário e, considerando que as partes informaram que não possuem
outras provas a serem produzidas, pugna pelo prosseguimento do feito, com o
consequente julgamento do mérito. 
É a manifestação. 
 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de março de 2021. 
 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Sandro Luiz da Costa, em 08/03/2021, às 07:15, na Promotoria
de Justiça - Nossa Senhora do Socorro.p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  30/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Venham os autos conclusos para sentença, via link.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Venham os autos conclusos para sentença, via link.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 30/05/2021, às 22:45:21

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001093976-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001093976-74. fl: 1/1
em 30/05/2021 às 22:45:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201988102069

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido autoral, extinguindo o feito com resolução do mérito para condenar a Seguradora Requerida ao pagamento de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do sinistro e

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. Condeno a parte

demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da

condenação. Interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 dias, apresentar suas

contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo

ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no

prazo de 15 dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o ora

apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, §2º do CPC). Em caso negativo, remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Justiça deste Estado (art. 1.010, §3º do CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988102069 - Número Único: 0010513-31.2019.8.25.0053
Autor: OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

 

I - RELATÓRIO

 

OTAVIO KAIQUE SANTOS DE JESUS, representado por sua genitora CLEIDIANE SANTOS DE
JESUS ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

 DO SEGURO DPVAT S.A, todos devidamente qualificados.

 

Relata o autor que seu genitor sofreu acidente automobilístico no dia 14/04/2018 e, em decorrência disso,
foi à óbito. Afirma que faz jus ao pagamento integral da indenização do seguro DPVAT.

 

Requer a condenação do demandado ao pagamento da indenização equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais). Juntou documentos às fls. 13/33.

 

Contestação às fls. 63/67 através da qual sustenta a preliminar de falta de interesse de agir, posto que não
houve requerimento administrativo e da ilegitimidade ad causam, posto que imperiosa a necessidade de se
verificar a qualidade de único beneficiário da parte Autora para pleitear a verba indenizatória do Seguro
Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. No mérito, afirma que a parte autora não apresentou laudo
cadavérico da vítima, sendo certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais
documentos trazidos pelo Autor que a morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. Juntou
documentos às fls. 68/88.

 

Réplica às fls. 93/98.

 

Inexistindo interesse das partes na produção de outras provas, vieram os autos conclusos para sentença.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001651371-02. fl: 1/5
em 13/08/2021 às 21:55:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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É o que importa relatar. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Da Falta de interesse de agir

 

A demandada afirma que não há interesse de agir, posto que não houve requerimento administrativo.

 

O interesse de agir constitui uma das condições da ação, desdobrando-se, segundo a melhor doutrina, no
interesse-necessidade, interesse-adequação e interesse-utilidade, de modo que os argumentos delineados
pela ré não afastam nenhuma das exigências legais para o exercício do direito de ação.

 

O direito de ação deve ser o mais amplo possível, de modo que o requerimento administrativo não pode
constituir óbice ao seu exercício neste caso, até porque o Supremo Tribunal Federal, em sede de
repercussão geral, quando do julgamento do RE 631.240, consolidou o entendimento no sentido de restar
caracterizada a ausência de interesse de agir àquele que ajuizar ação judicial para a concessão de
benefício previdenciário, sendo este o único caso em que se pode exigir o requerimento administrativo
como condição da ação.

 

Outrossim, o interesse de agir da parte autora é estampado pela resistência da demandada, o que
demonstra a necessidade da intervenção judicial para obtenção do bem da vida perseguido, na medida em
que a parte autora busca receber justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor
através da tutela jurisdicional ora pleiteada.

 

Diante do exposto, afasto a preliminar de ausência de interesse de agir.

 

Da Ilegitimidade ativa

 

O demandado afirma que o autor não é parte legítima para figurar no polo ativo, ao argumento de que não
há provas de que seja o único herdeiro.

 

Contudo, a dúvida restou sanada às fls. 150/155 e, não havendo Ação de Inventário em nome de Samuel
dos Santos Sousa, há de se reconhecer a legitimidade ativa.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001651371-02. fl: 2/5
em 13/08/2021 às 21:55:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Afasto a preliminar.

 

II.3 - MÉRITO

 

O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório que indeniza vítimas de danos pessoais, tais como morte ou
invalidez permanente, ocasionados, exclusivamente, por acidente de veículos automotores de via terrestre.

 

Para a averiguação sobre o escorreito valor do seguro obrigatório pleiteado, necessário aferir qual é a
legislação aplicável ao presente caso e, consequentemente, qual o valor devido a título de seguro DPVAT.

 

Desta forma, cumpre salientar que o seguro obrigatório DPVAT foi regulamentado pela Lei nº 6.194/74,
alterada pela Medida Provisória 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007, bem como
pela Lei nº 11.945/2009.

 

No caso em análise, o acidente que vitimou o pai do autor ocorreu em 2018, isto é, já sob a égide da Lei
nº 11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/1974 e estabeleceu o montante de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para os casos de indenização por morte e invalidez permanente.

 

Neste sentido, o artigo 3º da supracitada lei, in verbis:

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta lei compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas deassistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa
e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura;

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001651371-02. fl: 3/5
em 13/08/2021 às 21:55:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso anterior, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento
para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e
cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento,
nos casos de seqüelas residuais.

§ 2 O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento médico
ou o hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de
Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer
indenização nesses casos”.

 

Assim, para o caso de morte causada por acidente de veículo posterior à Lei nº 11.482/2007, o valor da
indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em obediência ao princípio do tempus regit
actum.

 

No caso dos autos, foi anexado laudo pericial cadavérico às fls. 99/102, donde se infere que a vítima teve
como causa mortis insuficiência respiratória, contusão pulmonar e politraumatismo, tudo decorrente do
acidente de trânsito noticiado na exordial.

 

Assim, constatada a relação causal entre o acidente sofrido pelo pai do autor e a sua morte, impõe-se o
dever de indenizar.

 

Resta claro que o valor devido pela Seguradora ao autor é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

III - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com base na Lei 6.194/74 c/c artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
autoral, extinguindo o feito com resolução do mérito para condenar a Seguradora Requerida ao
pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a
data do sinistro e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, nos termos da Súmula 426
do STJ.

 

Condeno a parte demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% sobre o valor da condenação.

 

Interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 dias, apresentar suas
contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001651371-02. fl: 4/5
em 13/08/2021 às 21:55:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º,
do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 dias, conforme o art. 1.009,
§2º, do CPC.

 

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o ora apelante para apresentar contrarrazões (art.
1.010, §2º do CPC). Em caso negativo, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado (art.
1.010, §3º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

JO

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 13/08/2021, às 21:55:24

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001651371-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001651371-02. fl: 5/5
em 13/08/2021 às 21:55:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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